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COMUNICADO

 

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO E AOS REQUISITOS MÍNIMOS

EXIGIDOS
 
 

EDITAL DIRFAGEN Nº 2/2023
 
 

CHAMADA PÚBLICA visando o recebimento de propostas para o preenchimento de cargo de PROFESSOR
DO MAGISTÉRIO SUPERIOR mediante processo de REDISTRIBUIÇÃO DE CARGOS de outras Universidades
Federais para a UFU/FAGEN, Faculdade de Gestão e Negócios, campus Santa Mônica, em Uberlândia/MG,
a comissão nomeada pela portaria DE PESSOAL UFU Nº 1784, DE 04 DE ABRIL DE 2023 apresenta o
seguinte parecer  após a análise dos recursos:

 

NOME STATUS

Alex Fabianne de Paulo INDEFERIDO

Carlos Eduardo Tino Balestra INDEFERIDO

Fábio Manoel França Lobato INDEFERIDO

Wollner Materko INDEFERIDO

 

 
Uberlândia, 03 de maio de 2023.

 
 
 
 

Prof. Dr. Leonardo Caixeta de Castro Maia
Presidente da Comissão Julgadora

 
 
 

Prof. Dr. Cris�ano Henrique Antonelli da Veiga
Membro da Comissão Julgadora Membro da Comissão Julgadora

 
 

Profª. Drª. Miriam T. Takimura Oliveira
Membro da Comissão Julgadora Membro da Comissão Julgadora



Documento assinado eletronicamente por Leonardo Caixeta de Castro Maia, Professor(a) do
Magistério Superior, em 03/05/2023, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4467567 e
o código CRC 8275D484.

Referência: Processo nº 23117.018616/2023-20 SEI nº 4467567

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

